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DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
DECRETO Nº 1.573, DE

07 DE NOVEMBRO DE 2012

 “APROVA O REGIMENTO INTERNO DO CON-
SELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito
Municipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

D E C R E T A:

ARTIGO 1º - Fica aprovado o Regimento
Interno do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO DE CABREÚVA, que fica fazendo parte inte-
grante e inseparável deste Decreto.

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor a
partir desta data, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 07 de novembro de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em Pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 07 de novembro de 2012.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

DECRETO Nº 1.588,
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2.012

DISPÕE SOBRE A FIXAÇÃO DE VALOR MÁXI-
MO POR METRO QUADRADO, REFERENTE
AOS INCENTIVOS FINANCEIROS A QUE SE

MENCIONAM NO INCISO II DO ART. 2º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 305, DE 07 DE FEVEREI-
RO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no

uso de atribuições que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO a disposição da Lei Com-
plementar nº. 305, de 07 de fevereiro de 2008, em
seu art. 2º, § 1º, que determina a fixação de valo-
res máximos por metro quadrado para fins de res-
sarcimento ao título de incentivos financeiros, de
despesas efetuadas pelos beneficiários ao título de
aquisição do terreno, ao valor pago por novas edifica-
ções ou ampliação das já existentes, ao valor pago pela
execução dos serviços de terraplanagem, e pela indis-
pensável infra-estrutura interna das edificações;

CONSIDERANDO a necessidade de se utili-
zar referidos parâmetros eis que em trâmite o pro-
cesso administrativo nº 3674/2011, que versa so-
bre pedido de concessão de benefícios fiscais por
empresa instalada neste Município;

CONSIDERANDO a observação da realida-
de local, e regional, no que tange aos valores mé-
dios praticados no mercado;

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam determinados, para fins do res-
sarcimento previsto no inciso II do art. 2º da Lei
Complementar nº 305, de 07 de fevereiro de 2008,
especificamente com relação ao processo admi-
nistrativo nº 3674/2011, os valores máximos por
metro quadrado, a seguir descritos:
I – para fins de aquisição de terreno, nos termos
da alínea “a”, do inciso II do art. 2º, da Lei Comple-
mentar nº 305, de 07 de fevereiro de 2008, em R$
35,00 (trinta e cinco reais), por metro quadrado;
II – para fins de serviços de edificações e terrapla-
nagem, previstos nas alíneas “b”, “c” e “d”, do inci-
so II do art. 2º, da Lei Complementar nº 305, de 07
de fevereiro de 2008, nos termos da Tabela PINI,
publicada na Revista Construção Mercado, do mês
de dezembro de 2011.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, retroagindo os efeitos à data de
27 de setembro de 2012, revogadas as disposições
em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 14 de novembro de 2.012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 14 de novembro de 2012.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município

DECRETO Nº 1.589, DE
22 DE NOVEMBRO DE 2.012

“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA
LEI MUNICIPAL Nº 1.813, DE 14 DE FEVEREI-
RO DE 2008, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTONIO GIANNINI, Prefeito
Municipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
em especial nos termos do artigo 85, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Cabreúva;

CONSIDERANDO a vigência da Lei Munici-
pal nº 1.813, de 14 de fevereiro de 2008, que dis-
põe sobre normas visando à regularização de cons-
truções, reformas ou ampliações executadas em
desacordo com a legislação vigente, inclusive quan-
to ao zoneamento, parcelamento, uso e ocupação
de solo, e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o art. 14 da referida
lei possibilita a regulamentação de seus dispositi-
vos pelo Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO que, por necessidade de
se regulamentar alguns dispositivos da referida lei,
em especial os dispositivos previstos no art. 4º, in-
ciso II, alíneas “b”, “c” e “d”, bem como seu § 1º, e
no art. 10, por solicitação da Secretaria de Obras e
Serviços Urbanos, nos autos do processo adminis-
trativo nº 3767/2008, foi editado o Decreto nº 592,
de 08 de abril de 2008;

CONSIDERANDO que a regulamentação
trouxe maior celeridade ao andamento dos proces-
sos de objetos contemplados pela referida legisla-
ção, beneficiando os munícipes em questão;

CONSIDERANDO a necessidade de se es-
tabelecer limites na atuação da regularização dos
imóveis objetos da Lei Municipal nº 1.813, de 14
de fevereiro de 2008, devido ao respeito ao espíri-
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CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito
Municipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso de atribuições que lhe são conferias por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprovou e ele Sanciona e Promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica proibida a nomeação para car-
go em comissão, declarado em lei de livre nomea-
ção e exoneração, no âmbito da Administração Di-
reta, Indireta ou Fundacional do Município de Ca-
breúva, das pessoas que estiverem incluídas nas
seguintes hipóteses:
I – os agentes políticos que perderem seus cargos
eletivos por infringência a dispositivo da Constitui-
ção Federal ou da Lei Orgânica do Município, no
período remanescente e nos 4 (quatro) anos sub-
sequentes ao término do mandato para o qual te-
nham sido eleitos;
II – os que tenham contra sua pessoa representa-
ção julgada procedente pela Justiça Eleitoral, em
decisão transitada em julgado ou proferida por ór-
gão colegiado, em processo de apuração de abu-
so do poder econômico ou político, para a eleição
na qual concorrem ou tenham sido diplomados, pelo
prazo de 4 (quatro) anos a contar da decisão;
III – os que forem condenados, em decisão transi-
tada em julgado ou proferida por órgão judicial co-
legiado, desde a condenação até o transcurso do
prazo de 4 (quatro) anos após o cumprimento da
pena, pelos crimes:
a. contra a economia popular, a fé pública, a admi-
nistração pública e o patrimônio público;
b. contra o patrimônio privado, o sistema financei-
ro, o mercado de capitais e os previstos na lei que
regula a falência;
c. contra o meio ambiente e a saúde pública;
d. eleitorais, para os quais a lei comine pena priva-
tiva de liberdade;
e. de abuso de autoridade, nos casos em que hou-
ver condenação à perda do cargo ou à inabilitação
para o exercício de função pública;
f. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e va-
lores;
g. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, ra-
cismo, tortura, terrorismo e hediondos;
h. de redução à condição análoga à de escravo;
i. contra a vida e a dignidade sexual; e
j. praticados por organização criminosa, quadrilha
ou bando.
IV – os que forem declarados indignos do oficiala-
to, ou com ele incompatíveis, pelo prazo de 4 (qua-
tro) anos;
V – os que tiverem suas contas relativas ao exercí-
cio de cargos ou funções públicas rejeitadas por
irregularidade insanável que configure ato doloso
de improbidade administrativa, e por decisão irre-
corrível do órgão competente, salvo se esta hou-
ver sido suspensa ou anulada pelo Poder Judiciá-
rio, desde a decisão até o transcurso do prazo de 4
(quatro) anos;
VI – os detentores de cargo na administração pú-
blica direta, indireta ou fundacional, que beneficia-
rem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder eco-
nômico ou político, que forem condenados em de-
cisão transitada em julgado ou proferida por órgão

to da lei de somente regularizar o que havia de
desconformidade com a legislação vigente, e não
permitir, pelo seu mau uso, a propagação das des-
conformidades;

D E C R E T A:

Art. 1º Para os termos do regulamento da
Lei Municipal nº 1.813, de 14 de fevereiro de 2008,
e do Decreto nº 592, de 08 de abril de 2008, não
poderão ser beneficiadas pela aplicação da referi-
da lei as edificações que tiverem sido construídas
em desacordo com os projetos aprovados pela
Secretaria Municipal de Obras após o início da vi-
gência da mesma lei.

Art. 2º - Aplicam-se as disposições do pre-
sente Decreto aos processos em trâmite perante a
Administração Pública Municipal à época de sua
publicação.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
aos 22 de novembro de 2.012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicado na Imprensa Oficial do Município e re-
gistrado no Setor de Expediente e Registro da
Prefeitura de Cabreúva, aos 22 de novembro de
2.012.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município

LEI Nº 1.971, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012

“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 12 DA LEI
N. 1.725, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2005 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei:

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município
de Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

ARTIGO 1º - O artigo 12 da Lei 1.725, de 20
de dezembro de 2005 passa a vigorar com a se-
guinte redação:

“ARTIGO 12 – Fica criado o Conselho Tute-
lar, órgão permanente, autônomo, não jurisdicio-
nal, encarregado de zelar pelo cumprimento dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente, composto de 05
(cinco) membros, escolhidos pela população local
para mandato de 4 (quatro) anos, permitida uma

recondução, mediante novo processo de escolha.

Parágrafo Primeiro – O processo de esco-
lha dos membros a que trata o presente artigo de-
verá obedecer a forma e o prazo estabelecido no
artigo 139 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990.

Parágrafo Segundo – O atual mandato do Con-
selho Tutelar permanece pelo prazo de 03 (três) anos.

ARTIGO 2º - O Conselho Tutelar funcionará
de segunda a domingo prestando atendimento ao
público em sua sede das 8h00m às 17h00m, e nos
períodos anteriores e posteriores em sistema de
plantão a distância ou sobreaviso.

Parágrafo Único – A escala de trabalho dos
Conselheiros, será providenciada pelos integran-
tes do Conselho Tutelar e protocolada junto ao
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Cabreúva no período máximo de
24h após a sanção desta Lei.

ARTIGO 3º - Ficam assegurados aos Con-
selheiros Tutelares os seguintes direitos, contados
a partir 26 de julho de 2012, nos termos da Lei Fe-
deral n. 12.696, de 25 de julho de 2012:
I – Cobertura Previdência;
II – Gozo de férias anuais remuneradas, acresci-
das de 1/3 (um terço) do valor da remuneração
mensal;
III – Licença maternidade;
IV – Licença paternidade;
V – Gratificação natalina;

ARTIGO 4º - As despesas decorrentes com
a execução da presente Lei correrão por conta de
verbas próprias orçamentárias, suplementadas se
necessário.

ARTIGO 5º - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 21 de novembro de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 21 de novembro de 2012.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 1.972, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012

“DISCIPLINA A NOMEAÇÃO PARA
CARGOS EM COMISSÃO NO
MUNICÍPIO DE CABREÚVA,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



judicial colegiado, desde a decisão até o transcur-
so do prazo de 4 (quatro) anos;
VII – os que forem condenados, em decisão transi-
tada em julgado ou proferida por órgão colegiado
da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por
captação ilícita de sufrágio, por doação, captação
ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por
conduta vedada aos agentes públicos em campa-
nhas eleitorais que impliquem cassação do regis-
tro ou do diploma, desde a decisão até o transcur-
so do prazo de 4 (quatro) anos;
VIII – os que forem condenados à suspensão dos di-
reitos políticos, em decisão transitada em julgado
ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato de
improbidade administrativa que importe lesão ao patri-
mônio público e enriquecimento ilícito, desde a conde-
nação ou o trânsito em julgado até o transcurso do pra-
zo de 4 (quatro) anos após o cumprimento da pena;
IX – os que forem excluídos do exercício da profis-
são, por decisão sancionatória do órgão profissio-
nal competente, em decorrência de infração ético-
profissional, pelo prazo de 4 (quatro) anos, salvo
se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo
Poder Judiciário;
X – os que forem condenados, em decisão transi-
tada em julgado ou proferida por órgão judicial co-
legiado, em razão de terem desfeito ou simulado
desfazer vínculo conjugal ou de união estável para
evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo
de 4 (quatro) anos após a decisão que reconhecer
a fraude;
XI – os que forem demitidos do serviço público em
decorrência de processo administrativo ou judicial,
pelo prazo de 4 (quatro) anos, contados da deci-
são, salvo se o ato houver sido suspenso ou anu-
lado pelo Poder Judiciário;
XII – a pessoa física e os dirigentes de pessoas
jurídicas responsáveis por doações eleitorais tidas
por ilegais por decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral,
pelo prazo de 4 (quatro) anos após a decisão;
XIII – os magistrados e os membros do Ministério
Público que forem aposentados compulsoriamen-
te por decisão sancionatória, que tenham perdido
o cargo por sentença ou que tenham pedido exo-
neração ou aposentadoria voluntária na pendên-
cia de processo administrativo disciplinar, pelo pra-
zo de 4 (quatro) anos.

Parágrafo único – A vedação prevista no
inciso III deste artigo não se aplica aos crimes culpo-
sos e àqueles definidos em lei como de menor potenci-
al ofensivo, nem aos crimes de ação penal privada.

Art. 2º - Caberá ao Departamento de Recur-
sos Humanos proceder à fiscalização dos atos de
nomeação em observância ao disposto nesta Lei,
podendo requerer aos órgãos competentes infor-
mações e documentos necessários ao atendimen-
to das disposições desta Lei.

Art. 3º - Em cumprimento ao disposto nesta
Lei o ocupante de cargo em comissão deverá, an-
tes da posse e, anualmente até o dia 30 de janeiro
de cada ano, firmar declaração por escrito, onde
conste não se encontrar inserido nas hipóteses tra-
tadas no artigo 1º desta Lei.
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Art. 4º - Esta LEI entra em vigor na data de

sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 29 de novembro de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 29 de novembro de 2012.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores.

Submeto a apreciação do Egrégio Plenário
desta edilidade, o presente projeto de lei que tem
por objetivo obter a necessária autorização legis-
lativa visando disciplinar a nomeação de cargos em
comissão no Município.

O projeto ora proposto se assemelha às res-
trições previstas na Lei Complementar Federal nº
135, de 04 de junho de 2010, a qual ficou popular-
mente conhecida como “Lei da Ficha Limpa”, pre-
vendo-se, no entanto, a redução no prazo das res-
trições para 4 (quatro) anos, considerando-se o
período do mandato eletivo municipal.

A fiscalização dos atos de nomeação ficará
a cargo do Departamento de Recursos Humanos,
e o servidor nomeado deverá apresentar declara-
ção anual, enquanto estiver no exercício do cargo,
de que são se encontra inserido nas hipóteses pre-
vistas na presente propositura.

Por essas razões, dentre outras de fácil com-
preensão, espero que os Nobres Edis aprovem o pre-
sente projeto, que há de merecer também o assen-
tamento do Chefe do Executivo, com toda certeza.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 28 de novembro de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

LEI Nº 1.973, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012.

“QUE CRIA A ‘SEMANA DA TERCEIRA IDADE’
NO MUNICÍPIO DE CABREÚVA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, usan-
do das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de

Cabreúva aprova e ele Sanciona e Promulga a
seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica criada a “SEMANA DA TER-
CEIRA IDADE NO MUNICÍPIO DE CABREÚVA”,
que será comemorada anualmente na última se-
mana do mês de setembro.

Artigo 2º - A Secretaria Municipal de Ação
Social, através dos seus órgãos, elaborará o ca-
lendário de eventos e homenagens aos idosos nas
áreas da educação, cultura, saúde, esporte e lazer
e regulamentará a forma de realização dos even-
tos a serem desenvolvidos na Semana.

Artigo 3º - A Secretaria Municipal de Ação
Social incentivará a participação de entidades
de assistência e grupos de idosos na realiza-
ção e desenvolvimento da Semana da Terceira
Idade instituída por esta Lei, a qual passa a
integrar o calendário oficial do Município de
Cabreúva – Estado de São Paulo.

Artigo 4º - Esta LEI entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando-se todas as disposi-
ções em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 29 de novembro de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 29 de novembro de 2012.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 336,
DE 29 DE NOVEMBRO DE 2012

“DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE EMPRE-
GOS PERMANENTES, REGIDOS PELA

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO (CLT), CONSTANTES DO

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR
Nº 260, DE 08 DE OUTUBRO DE 2003,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito
Municipal de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a se-
guinte Lei:

Art. 1º - Ficam incluídos, pela presente Lei
Complementar, os Empregos Públicos Permanen-
tes, no número designado no quadro abaixo, regi-
do pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
com a seguinte denominação:



Titular: Artur da Costa Neto
Suplente: Marli Aparecida Pinoti Gutierre
Titular: Adriana Aparecida Biazin
Suplente: Maria Jucy Gleuba Lima Diogenes

II – Representantes dos Professores das Esco-
las Públicas Municipais do Ensino Básico:
Titular: Alessandra Mesquita Godói
Suplente: Renata Segaglio Nacarati
Titular: Maria da Piedade Motta
Suplente: Rosimary Aparecida de Faria

III – Representantes dos Servidores Públicos
Municipais:
Titular: Vanilde da Silveira
Suplente: Marilsa Candelária B. da Silva
Titular: Andréia Aparecida Vieira
Suplente: Valdecir Aparecido Marculino

IV – Representante dos Professores das Esco-
las Estaduais:
Titular: Rosangela Botelho Vintecinco
Suplente: Valdir de Oliveira

V – Representante dos Diretores das Escolas
Municipais:
Titular: Maria Cristina C. Marcolino
Suplente: Mazelei Aparecida de Sousa Tarallo
Domingues

VI – Representante das Escolas Particulares
(mantenedores):
Titular: Luciana Barbosa Ferreira
Suplente: Vander Cândido Ferreira

VII – Representantes de Pais de Alunos:
Titular: Gislaine Aparecida Pavão da Costa
Suplente: Leila de Cassia Nascimento
Titular: Clarice de Fátima Silveira
Suplente: Marilu Venâncio de Andrade

VIII – Representante do Conselho de Alimenta-
ção Escolar:
Titular: Alma de Fátima Lopes Camino Gastaldo
Suplente: Elisabeth Rosa Berioni Rodrigues da
Silveira

IX – Representante do Conselho Tutelar:
Titular: Regina Rabenhosrt Poltroniere
Suplente: Viviane Cristina Andrade Pedrosa

 X – Representante das (Adis) – Assistente de
Desenvolvimento Infantil:
Titular: Daniela Mara de Souza Ramos
Suplente: Érica Aparecida Magalhães

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, ficando revogadas, em todos os
seus termos, as Portarias nºs 2.434, de 08/12/2010
e 2.535, de 02/06/2011.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 07 de novembro de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito
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Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 07 de novembro de 2012.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 2.896,
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012

“INSTITUI A  COMISSÃO ESPECIAL DE ACOR-
DO COM LEI COMPLEMENTAR Nº 305, DE 07

DE FEVEREIRO DE 2008”.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Nomear, nos termos do artigo
9º, da Lei Complementar Municipal nº 305, de 07
de fevereiro de 2.008, os Membros abaixo mencio-
nados, para compor a Comissão Especial, com a
seguinte composição:
I – Representantes da Sociedade Civil indica-
dos pelas respectivas entidades representati-
vas na região:
A – Conselho Regional de Corretores de Imó-
veis:
1 – CÉSAR LUIZ LOPES – CRECI 31.370
B – Conselho Regional de Engenharia e
Arquitetura:
1 – ANDRÉ ALESSANDRO VICENTE – CREA
5061027837

II – Representantes do Poder
Público Municipal:
A - Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos:
1 – MORGANA FREITAS DE OLIVEIRA
B – Procuradoria Jurídica:
1 – LUCAS GIOLLO RIVELLI
C – Secretaria Municipal de Finanças:
1 – MAURÍCIO PAVANI

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, produzindo efeito retroativo à data
de 12/02/2012.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 27 de novembro de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de
costume. Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 27 de novembro de 2012.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

Parágrafo único – Ficam alterados os Qua-
dros de Cargos Permanentes, do Anexo I, da Lei
Complementar nº 260, de 08 de outubro de 2003,
com as modificações estabelecidas no caput do
presente artigo.

Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Ad-
ministração responsável pela alteração dos Qua-
dros de Cargos Permanentes, do Anexo I da Lei
Complementar nº 260, de 08 de outubro de 2003,
incluindo os Empregos Permanentes constantes
desta Lei Complementar.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execu-
ção da presente Lei Complementar correrão por
conta de dotações próprias, constantes do Orçamen-
to Municipal vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 29 de novembro de 2012.

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e ar-
quivada no Setor de Expediente e Registro da Pre-
feitura de Cabreúva, em 29 de novembro de 2012.

IVONE CONCEIÇÃO MADRID AMBAR
Procuradora do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 2.894, DE 07
DE NOVEMBRO DE 2012

CLÁUDIO ANTÔNIO GIANNINI, Prefeito do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Ficam nomeados os Membros
abaixo mencionados, para compor o Conselho
Municipal de Educação, de acordo com a Lei
Municipal nº 1.375, de 23 de junho de 1.997, alte-
rada pela Lei Municipal nº 1.967, de 23 de agosto
de 2.012, a saber:

I – Representantes da Secretaria Municipal de
Educação:
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